
Município de Missal
ESTADo no pnnaNÁ

DECRETO No 5973, DE 10 DE ABRrL DE 2023

Insrrrur courssÃo Especrll DE DEsENvoLvr M ENTo

DE Plllo DE Secumnçe IARA As Escous
Munrcrplrs e CEMEIs, no Âmerro oo MuxrcÍpro
oe Mrssll/PR e oÁ ourus pRovroÊxcras

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

Aft. 10 - Instituir a CourssÃo Especrnl oe DrsenvoLVIMENTo DE Puno oe

SreunlnçA eARA ls Escores MunrcrpArs E CEMEIs, no âmbito do Município de

Missal.

Art. 2" - A Comissão será formada

instituição/entidade a seguir elencada:

I - Polícia Militar do Estado do Paraná;

II; Polícia Civil do Estado do Paraná;

por 01 (um) representante de cada

III - Poder Executivo Municipal;

IV - Poder Legislativo Municipal;

V - APMFs - Associação de pais e mestres

VI - Direção das Escolas Municipais/CEMEls;

WI - Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Missal.

AË. 30 - A nomeação dos membros de que trata o presente Decreto se

dará por ato específico do chefe do Poder Executivo'

Art.40 - Este Decreto entra em vigor nadata de sua publicação.

GRatNÉTr oo PRerrno MuruIclpnl or MtsSR1, 10 or ABRIL ot2023.
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Prefeito Municipal


